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Natureza: Licitação e Contrato 

Órgão/Entidade: Prefeitura do Município de Pombal/PB 

Relator: Cons. Arnóbio Alves Viana 

 

EMENTA: - ADMINISTRAÇÃO DIRETA – PREFEITURA DO 

MUNICÍPIO DE POMBAL. EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2017.  

Incompetência deste Tribunal de Contas – Resolução Normativa 

TC Nº 10/2021.  Finalização do presente processo, sem resolução 

de mérito. Encaminhamento ao TCU. Comunicação à CGU. 

 

   ACÓRDÃO AC2-TC- 02994/2022 

 

RELATÓRIO: 

 

Adoto como Relatório a Cota do Ministério Público de Contas-MPC  (fls. 

140/142), de lavra da Subprocuradora, Sheylha Barreto Braga de Queiroz, a 

seguir transcrita: 

 

Versam os presentes a respeito da análise da regularidade do 

procedimento licitatório, na modalidade Inexigibilidade de licitação, nº 

05/2017, na origem, cujo objeto é a contratação de médicos especialistas, 

realização de exames de imagens    e complementares e tratamento 

oftalmológicos, visando à prestação de serviços junto às Unidades de 

Saúde vinculadas à Secretaria Municipal de Saúde para atendimento aos 

usuários do Sistema Único de Saúde, da referida Urbe. 

 

Documentação relativa à espécie encartada às fls. 02/123. 

 

Pronunciamento inicial do Órgão Auditor, por meio do Relatório de fls.  

133/137, concluindo, verbis: 
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4.0 CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta auditoria sugere o arquivamento dos 

presentes autos, por faltar a esta Corte competência para 

apreciar a regularidade do processo de Inexigibilidade nº 

05/2017, financiados com recursos federais, conforme dispõe o 

art. 1º, da RN TC 10/2021, deste Tribunal de Contas. 

 

Em 02/05/2022 o caderno processual veio ao Ministério Público 

Especializado para emissão de parecer. É o relatório. 

 

Sem maiores elucubrações, no tocante ao procedimento licitatório em 

apreço, o Corpo Técnico avulta questão prejudicial e matéria de direito 

público que obsta a apreciação do mérito do procedimento: a presença, 

majoritária, de recursos federais, cujas transferências se deram à conta de 

dotação consignada do Sistema Único de Saúde – SUS, os quais afastam a 

competência deste Tribunal de Contas do Estado, conforme explicitado 

adiante (fl. 135): 

 

 



Vvv 
 
PROCESSO TC Nº 13998/17 

 
 
PROCESSO TC Nº. 15495/17 
 

 3 

É entendimento recente deste Tribunal quanto à temática, por meio da 

Resolução Normativa RN TC 10/2021: 

 

Art. 1º. O Processo instaurado neste Tribunal ou Documento 

aqui recebido que envolva a aplicação recursos federais, 

independente da contrapartida oferecida pelo ente estadual ou 

municipal, será finalizado sem resolução de mérito, por faltar a 

esta Corte competência para apreciá-lo, nos termos do artigo 71, 

VI, da Constituição Federal, em consonância com o fundamento 

central da decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade - ADI 

1943 e a jurisprudência sedimentada do Supremo Tribunal 

Federal. 

 

Por conseguinte, dada a natureza e a origem inequivocamente federal - da 

parte maciça dos recursos, a competência fiscalizatória é do Controle 

Interno da União (Controladoria-Geral - CGU) e do Tribunal de Contas da 

União (Secretaria de Controle Externo na Paraíba - SECEX), conforme 

elucida o artigo 71 da Carta Magna de 1988, valendo a transcrição: 

 

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será 

exercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual 

compete:  

 

[...] 

VI – fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela 

União mediante convênio, acordo, ajuste ou outros instrumentos 

congêneres, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município; 

 

Logo, tem-se que adentrar o mérito do procedimento caracteriza manifesta 

usurpação de competência material que assiste à União, por meio dos seus 

órgãos de desenho, estatura e desígnio constitucional, a exemplo da 

Controladoria-Geral da União, da Polícia Federal e do Tribunal de Contas da 
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União e do Ministério Público Federal, além de incursão em risco de bis in 

idem e forte insegurança jurídica. 

 

EX POSITIS, e, sem maiores elucubrações, alvitra este Órgão Ministerial ao 

DD Relator a(o): 

 

 REMESSA DE LINK DE ACESSO pleno e irrestrito aos autos à 

Superintendência Regional da CGU na Paraíba e à SECEX/PB, em 

vista dos recursos federais evidenciados, os quais fazem incidir a 

competência da Controladoria-Geral da União e, bem assim, do 

Tribunal de Contas da União e; 

 

 ARQUIVAMENTO deste álbum eletrônico no âmbito deste 

Sinédrio, sem resolução de mérito, sem prejuízo da comunicação do 

teor da decisão ao jurisdicionado. 

 

 

Em face das conclusões da auditoria e do Ministério Público de Contas(MPC) 

não    foram procedidas  notificações dos interessados, acerca da inclusão do 

presente processo na pauta desta sessão. É o relatório. 

 

VOTO DO RELATOR 

 

Conforme se depreende do parecer acima transcrito e, das demais peças 

integrantes deste processo, verifica-se que, os recursos utilizados para o 

cumprimento das obrigações contratuais são originários da União, o que 

afasta a competência desta Corte de Contas.  

 

Assim sendo,  e, considerando  os termos postos no art. 1º da Resolução 

Normativa TC nº. 10/2021, VOTO  pela finalização  do presente processo 

sem resolução de mérito, com a remessa de LINK DE ACESSO aos autos à 
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Superintendência Regional da CGU na Paraíba e à SECEX/PB, em vista dos 

recursos federais evidenciados, os quais fazem incidir a competência da 

Contraladoria-Geral da União e, bem assim, do Tribunal de Contas da União. É 

o voto. 

 

DECISÃO DA 2ª CÂMARA: 

Vistos, relatados e discutidos os autos do processo TC Nº 15495/17, e 

 

CONSIDERANDO o Relatório e Voto do Relator, o pronunciamento da 

auditoria, do Ministério Público de Contas e o mais que dos autos consta, 

 

ACORDAM os Membros da 2ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba, à unanimidade de votos, em sessão realizada nesta data, em  

finalizar  o presente processo sem resolução de mérito, determinando-se 

a remessa de LINK DE ACESSO aos autos à Superintendência Regional da CGU 

na Paraíba e à SECEX/PB, em vista dos recursos federais evidenciados, os quais 

fazem incidir a competência da Contraladoria-Geral da União e, bem assim, do 

Tribunal de Contas da União. 

 

Publique-se, notifique-se e cumpra-se. 

TCE-Sessão Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa, 20 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

 

MFA 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

17 de Janeiro de 2023 às 13:47

Cons. Arnóbio Alves Viana Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Janeiro de 2023 às 13:16 8 de Fevereiro de 2023 às 12:34


